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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 – ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE VVAARRGGEEMM  BBOONNIITTAA  ––  SSCC.. 
 
 

 

 

 
 

 
 

RREECCUURRSSOO  IINNTTEERRPPOOSSTTOO  EEMM  FFAACCEE  DDEE  QQUUEESSTTÃÃOO  

DDAA  PPRROOVVAA  OOBBJJEETTIIVVAA  EE  DDOO  RREESSPPEECCTTIIVVOO  

GGAABBAARRIITTOO  PPRREELLIIMMIINNAARR..  

 
 

 
 
OO  rreeccuurrssoo  eemm  ffaaccee  ddaa  qquueessttããoo  aa  sseegguuiirr  ffooii  tteemmppeessttiivvaa  ee  

rreegguullaarrmmeennttee  iinntteerrppoossttoo  ppoorr  ccaannddiiddaattoo((aa))  ccoonnccoorrrreennttee  

àà  vvaaggaa  ddoo  ccaarrggoo  ddee  FFAARRMMAACCÊÊUUTTIICCOO,,    nnooss  tteerrmmooss  ddoo  

CCaappííttuulloo  VVIIII,,  ddoo  EEddiittaall  000011,,  qquuee  ddiisscciipplliinnaa  oo  CCoonnccuurrssoo  

PPúúbblliiccoo  nnºº  000011//22001122,,  pprroommoovviiddoo  ppeellaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

MMuunniicciippaall  ddee  VVaarrggeemm  BBoonniittaa  ––  SSCC,,  oo  qquuaall  ffooii  

ccoonnhheecciiddoo  ee  jjuullggaaddoo  nnoo  tteerrmmooss  ddaa  ffuunnddaammeennttaaççããoo  

aabbaaiixxoo::  

 

Questão nº 21 – Cargo: FARMACÊUTICO. 
Quantidade de Recorrentes: 1 (um/uma). 
 

Trata-se de recurso interposto por um(a) concorrente, 

à vaga do cargo de FARMACÊUTICO, do Concurso Público nº 
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001/2012, promovido pela Administração Municipal de Vargem 

Bonita – SC.  

O recurso contesta a questão número vinte e um, da 

prova objetiva aplicada aos concorrentes à vaga do referido 

cargo. Questão essa que trata de aferir noções relacionadas aos 

conhecimentos específicos esperados de quem pretende exercer 

as atribuições do cargo de Farmacêutico, consoante consta da 

legislação municipal e conforme publicado no edital 

disciplinador do Concurso Público. 

A questão número vinte e um está de acordo com as 

possibilidades previstas no conteúdo programático mínimo 

sugerido para Conhecimentos Específicos, consoante fora 

publicado no ANEXO III, do Edital nº 001, que disciplina o 

Concurso Público nº 001/2012, promovido pela Administração 

Municipal de Vargem Bonita – SC. 

A questão contraditada está relacionada às 

disposições gerais sobre a Atenção Básica, dos princípios e das 

diretrizes gerias a ela inerentes.  

O(a) recorrente nada pede, apenas informa que a 

alternativa D não é a resposta correta, alegando: 

Na questão 21 o item I não está correto, pois conforme verificamos no 
anexo (política nacional de Atenção Básica), “redução de danos” não 



 

SC Cursos e Treinamentos Ltda. – ME 
 

 

Av. Plínio Arlindo de Nes, 1484, Sala 205 – Centro – 89825-000 – Xaxim – SC. 
CNPJ: 11.297.750/0001-93 – Fone: (49) 3353-2809 – e-mail: sc.assessoria.consultoria@gmail.com 

3

 

faz parte da resposta correta,. Portanto a alternativa D não é a 
resposta correta. 

O gabarito preliminar divulgado nos termos 

disciplinados pelo Edital nº 001, indica como correta a 

alternativa identificada pela letra “D”. 

É, em apertada síntese, o breve relato. 

Passamos à fundamentação da decisão. 

No caderno de prova a questão contraditada 

apresenta-se com a seguinte redação: 

 
21) Com base na Política Nacional de Atenção Básica, julgue os itens 
seguintes: 
 
I – A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 
saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a 
proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 
tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da 
saúde. 

II – O conjunto de ações que caracterizam a Atenção Básica tem por 
objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação 
de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e 
condicionantes de saúde das coletividades. 

III – A Atenção Básica é desenvolvida por meio do exercício de 
práticas, de cuidados, e gestão, democrática e participativa, sob forma 
de trabalho em equipe, dirigidas a populações de territórios definidos 
pelas quais assume a responsabilidade sanitária. 
 
Consoante disposições da Política Nacional de Atenção Básica 
vigentes está correto o que se afirma em: 
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A (   ) I e II, apenas. 

B (   ) II e III, apenas. 

C (   ) I e III, apenas. 

D (   ) I, II e III. 
 

De início é preciso destacar que a Política Nacional 
de Atenção Básica foi aprovada pela Portaria nº 2.488, de 21 

de outubro de 2011, e já, de seu início do ANEXO I estabelece: 

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 
saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção 
e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 
tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da 
saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que 
impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos 
determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. É 
desenvolvida por meio do exercício de práticas de cuidado e gestão, 
democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, 
dirigidas a populações de territórios definidos, pelas quais assume a 
responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade existente no 
território em que vivem essas populações. Utiliza tecnologias de 
cuidado complexas e variadas que devem auxiliar no manejo das 
demandas e necessidades de saúde de maior frequência e relevância 
em seu território, observando critérios de risco, vulnerabilidade, 
resiliência e o imperativo ético de que toda demanda, necessidade de 
saúde ou sofrimento devem ser acolhidos. 

Resta evidente, então, o equívoco do(a) recorrente ao 

afirmar que o item um estaria incorreto. 

O primeiro item colocado à apreciação dos 

concorrentes está absolutamente de acordo com a Portaria 
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vigente (nº 2.488, de 21 de outubro de 2011) que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica. 

PPeelloo  eexxppoossttoo  CCOONNHHEECCEEMMOOSS  ddoo  rreeccuurrssoo  aacciimmaa  ee,,  nnoo  

mméérriittoo,,  NNEEGGAARR--LLHHEE  PPRROOVVIIMMEENNTTOO  ppaarraa  MMAANNTTEERR  IINNCCÓÓLLUUMMEE  

oo  ggaabbaarriittoo  ppaarraa  aa  qquueessttããoo  nnúúmmeerroo  VVIINNTTEE  EE  UUMM  ddaa  pprroovvaa  

oobbjjeettiivvaa  aapplliiccaaddaa  aaooss  ccoonnccoorrrreenntteess  àà  vvaaggaa  ddoo  ccaarrggoo  ddee  

FFAARRMMAACCÊÊUUTTIICCOO..  DDeecciissããoo  aaddoottaaddaa  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  aass  

ddiissppoossiiççõõeess  ddoo  EEddiittaall  nnºº  000011,,  qquuee  ddiisscciipplliinnaa  oo  CCoonnccuurrssoo  

PPúúbblliiccoo  nnºº  000011//22001122,,  pprroommoovviiddoo  ppeellaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

MMuunniicciippaall  ddee  VVaarrggeemm  BBoonniittaa  ––  SSCC..  

 

Vargem Bonita – SC, 10 de abril de 2012. 
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